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DIREÇÃO REGIONAL DE HABITAÇÃO 

 

Candidatura aos apoios previstos no Decreto 
Legislativo Regional nº 23/2009/A, de 16 de dezembro 

 

Renda máxima admitida por zonas 

Zonas T0 T1 T2 T3 T4 T5 

I 274,62€ 357,00€ 393,55€ 486,15€ 549,70€ 626,85€ 

II 219,69€ 285,60€ 314,84€ 388,92€ 439,76€ 501,48€ 

    

Nota: o valor da renda máxima admitida (RMA) para cada uma das zonas é atualizado anualmente de acordo com o coeficiente fixado 
para atualização das rendas habitacionais nos termos do nº 2 do artigo 24º do NRAU, arredondado à unidade de euro imediatamente 
superior. 
 

Zona onde se localiza a habitação 

Ilha 
Freguesias 

ZONA I ZONA II 

Santa Maria Vila do Porto  
Almagreira 

Santa Bárbara 
Santo Espírito 

São Pedro 

S. Miguel 

Água de Pau 
Arrifes 

Cabouco 
Calhetas 
Capelas 

Conceição 
Fajã de Baixo 
Fajã de Cima 

Furnas 
Livramento 

Maia 
Matriz (RG) 

Nª Sª Rosário 
Nordeste 

Pico da Pedra 
 

Povoação 
Rabo de Peixe 

Relva 
Ribeira Seca (RG) 
Ribeira Seca (VFC) 
Santa Bárbara (RG) 

Santa Clara 
Santa Cruz 
São José 

São Miguel 
São Pedro 

São Pedro (VFC) 
São Roque 

São Sebastião 
São Vicente Ferreira 

Achada 
Achadinha 

Água D’Alto 
Água Retorta 

Ajuda da Bretanha 
Algarvia 

Candelária 
Covoada 

Faial da Terra 
Fenais da Ajuda 
Fenais da Luz 

Feteiras 
Ginetes 

Lomba da Fazenda 
Lomba da Maia 

Lomba de São Pedro 
Mosteiros 

Nª Sª dos Remédios 
Pilar da Bretanha 

Ponta Garça 
Porto Formoso 

Remédios 
Ribeira Chã 

Ribeira das Tainhas 
Ribeira Quente 
Ribeirinha (RG) 

Salga 
Santa Bárbara 

Santana 
Santo António 

Santo António Nordestinho 
São Brás 

São Pedro Nordestinho 
Sete Cidades 

 

 


